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PORTARIA COREN-RJ N.º 261 /2017 

 
Exonerar, nomear e realocar assessores e funcionários do quadro funcional do 

COREN-RJ.  

 

A Presidente do Conselho Regional de Enfermagem do Rio de Janeiro, juntamente com a primeira 

Secretária da Autarquia, no uso de suas atribuições legais e regimentais conferidas na Resolução Cofen 

nº 242/2000, que aprova o Regimento Interno da Autarquia; 

 

CONSIDERANDO: 

 

1. Os termos do artigo 37, II da Constituição Federal que prevê a livre nomeação e exoneração de 

servidores para cargos em comissão no âmbito da Administração Pública;  

2. O deliberado na 160ª Reunião de Diretoria; 

3. A Decisão nº 261/2017, que trata da criação do Cargo de Ouvidor e Assistente de Ouvidoria; 

4. O memorando Nº 032, da Secretaria Geral, encaminhado ao Departamento de Gestão de Pessoas; 

5. O Processo Administrativo nº228/2017, que trata da adequação do organograma do COREN-RJ. 

 

 

RESOLVE: 

Art. 1º. Exonerar o funcionário público RAFAEL VASCONCELOS VIEIRA, a partir de 01/04/2017, do 

cargo de Chefe do Setor de Infraestruturae Patrimônio e nomeá-lo para o cargo de OUVIDOR; 

Art. 2º. Nomear a funcionária pública CRISTIANE DOS SANTOS BARBOSA, a partir de 01/04/2017, 

para a função gratificada de ASSISTENTE DE OUVIDORIA; 

Art. 3º. Nomear INTERINAMENTE a funcionária pública DEMARIE AMARAL GONÇALVES, a 

partir de 01/04/2017, para o cargo de Chefe da Secretaria; 

Art. 4º. Nomear MARIO HENRIQUE SANTOS VARETTO, a partir de 03/04/2017, para o cargo de 

Assessor Ténico Nível IV, que ficará responsável pelo Setor de Infraestrutura e Patrimônio; 

Art. 5º. Exonerar o Assessor MARCELO ALVES HENRIQUE PINTO MOREIRA, a partir de 

03/04/2016, do cargo de Presidente da Comissão Permanente de Licitação e nomeá-lo para o cargo de 

Assessor Jurídico da Presidência. 

Art. 6º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e assará pela aprovação do plenário, 

produzindo efeitos administrativos e financeiros a partir das datas supracitadas. 

Rio de Janeiro,  03   de  ABRIL   de  2017. 
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